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Lei nº 1337, de 22 de dezembro de 2016.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Será autorizada a instalação de casas noturnas no Município de Westfália, mediante o fornecimento do respectivo Alvará de Licença, com a observação da legislação vigente.
                 
§ Único Não será permitido o funcionamento de estabelecimentos, de que trata esta Lei, nas proximidades de estabelecimentos educacionais, comerciais, industriais, unidades residenciais e templos religiosos, obedecendo uma distância mínima de 1.000(mil) metros.


Art. 2º Para a aprovação de projeto de edificações e o conseqüente fornecimento de Alvará de Licença para funcionamento de estabelecimentos que pretendem localizar-se nas proximidades da RSC 453, dentro do território deste Município, os interessados deverão, necessariamente, apresentar autorização da EGR, ou outro órgão que venha a substituí-lo, no que se refere aos acessos e à obediência da faixa de domínio e da área “não aedificandi”, além de cumprir as demais exigências legais.


Art. 3º
Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de dezembro de 2016.
Sérgio Marasca
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CASAS NOTURNAS NO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA e dá outras providências.
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